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REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Atendendo a prévia convocação da sua Presidente, aos dezesseis dias do mês 

de março, do ano de dois mil e vinte às dez horas, na sala de reuniões do Bloco 

C do Campus Marumby, reuniu-se o Conselho Universitário - CONSU e o 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CONEPE, do Centro Universitário 

UniDomBosco. Os membros presentes são os seguintes: a) Rucieli Maria Moreira 

Toniolo - Reitora e Presidente do CONSU-CONEPE; b) Gladis Salete Linhares 

Toniazzo — Pró-Reitora Acadêmica; c) Daniel Silva — Diretor do Ensino a Distância 

— EaD; d) Caroline Petian Pimenta Bono Rosa — Pró-Reitora de Pós-Graduação, 

Pesquisa e Extensão ; e) Cristiano Dionísio — Representante dos Coordenadores; 

f} Lorena Vedovato de Almeida — Representante do Corpo Técnico-Administrativo; 

j) Karina Prado Franchini Bizerra - Representante da Mantenedora; h) Elzenir 

Maria da Silva — Secretária Geral. Instalada a Sessão Plena, a Senhora Presidente 

deu boas vindas e agradeceu a presença de todos. Em seguida, a secretária 

anunciou o primeiro item da pauta: 1) Criação do Comitê de Contenção de Crise 

— COVID-19 (Coronavirus); 2) Definição da Proposta de Regime Letivo Remoto. 

Dando inicio as discussões, a professora Rucieli informou que participou no último 

dia 15/03, na Reitoria da Universidade Federal do Paraná — UFPR da reunião 

entre os representes das Universidades, Prefeitura e Estado para definir os rumos 

a serem tomados com o Coronavirus. Relatou que a Secretaria Municipal de 

Curitiba (SMS) e a Secretaria de Estado de Saúde do Paraná (Sesa), participaram 

da reunião com intuito de trazer insumos, orientações e esclarecimentos do ponto 

de vista da saúde pública às instituições. Tanto a SMS, como SESA, defenderam, 

que considerando a situação epidemiológica atual de Curitiba e do Paraná, em 

que há apenas casos importados, não está recomenda a suspensão das aula 

neste momento, a recomendação se dará quando houver evidências de 

transmissão comunitária. A professora Rucieli esclareceu que com base no 

esclarecimento dos órgã s de saúde, a maioria das instituições de ensino 
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presentes optou por pela suspensão das aulas presencias, a partir da quinta-feira 

(19/03). Mediante do contexto atual da pandemia instalada pelo COVID-19, 

informou a necessidade da criação do Criação do Comitê de Contenção de Crise. 

Definiu que comitê fará reuniões diárias para discutir e criar estratégias para 

contenção dos impactos gerados pela pandemia. Após sua explanação e 

apresentação dos membros do Comitê; todos os membros presentes e com direito 

a voto foram favoráveis à proposta apresentada. No que tange à questão da 

alteração do Calendário Acadêmico, a Secretária Geral enfatizou precisarmos 

aguardar para sabermos com efetividade se precisaremos realizar alguma 

alteração, destacou que apenas os estágios obrigatórios precisarão ser repostos 

em julho, data prevista para retorno das atividades regulares nos serviços de 

saúde e escolas. A professora Gladis deu enfoque ao uso das TICs neste 

momento, ficou estabelecido que os coordenadores, técnicos administrativos, 

Reitora e reitorias farão uma reunião na próxima quarta-feira (18/03), para 

definição e deliberação de quais recursos tecnológicos serão adotados para o 

Regime Letivo Remoto. Após a apresentação dos pareceres muito bem lavrados, 

o Plenário acompanhou o voto do relator pela homologação de todas as 

propostas. Nada mais havendo para ser tratado a Senhora Presidente agradeceu 

a presença de todos e deu por encerrada a Sessão Plenária do Conselh 

Universitário — CONSU e Conselho de Administração, Ensino, Pesquisa e 

Extensão — CONEPE, da qual lavrei a presente Ata que relatada foi aprovada sem 

emendas por todos os presentes com a assinatura na lista de presença. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


